
Nº 160, sexta-feira, 19 de agosto de 201111 6 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081900116

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 1.986, DE 18 DE AGOSTO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro-
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II, do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
648/GM/MS, de 28 de março de 2006;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base cadastral para o Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB);

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Suspender a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de
Saúde da Família, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira julho de 2011, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no
SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregu-
lares

ESB1 Irre-
gulares

ESB2 Irre-
gulares

ACS Irregu-
lares

AC 1200385 Plácido de Castro 1 0 1 10
AL 2700300 Arapiraca 1 1 0 5
AL 2700409 Atalaia 1 1 0 6
AL 2702603 Feira Grande 1 1 0 6
AM 1300508 Barreirinha 1 0 0 9
AM 1300839 Caapiranga 0 1 0 0
AM 1301209 Coari 1 1 0 7
AM 1302207 Juruá 1 1 0 9
AM 1302405 Lábrea 2 2 0 18
AM 1302504 Manacapuru 1 0 0 10
AP 1600303 Macapá 1 1 0 7
BA 2901700 Antônio Cardoso 1 1 0 9
BA 2902500 Baianópolis 0 1 0 0
BA 2902609 Baixa Grande 1 1 0 9
BA 2902708 Barra 0 0 0 3
BA 2904902 Cachoeira 1 1 0 6
BA 2905701 Camaçari 3 2 0 20
BA 2906873 Capim Grosso 1 1 0 4
BA 2909109 Coribe 1 0 0 8
BA 2909703 Cristópolis 0 1 0 0
BA 2910404 Encruzilhada 1 1 0 4
BA 2910800 Feira de Santana 1 1 0 8
BA 2 9 11 2 5 3 Gavião 0 1 0 0
BA 2 9 11 5 0 1 Gongogi 0 1 0 0
BA 2912301 Ibicuí 1 1 0 8
BA 2913200 Ibotirama 1 1 0 6
BA 2913705 Inhambupe 1 1 0 7
BA 2914406 Iraquara 0 1 0 0
BA 2914802 Itabuna 2 1 0 24
BA 2914901 Itacaré 0 1 0 0
BA 2915353 Itaguaçu da Bahia 0 1 0 0
BA 2915601 Itamaraju 0 1 0 0
BA 2917003 Itiúba 1 1 0 10
BA 2919207 Lauro de Freitas 1 1 0 8
BA 2919306 Lençóis 1 1 0 6
BA 2920809 Marcionílio Souza 0 1 0 0
BA 2921609 Morpará 1 1 0 12
BA 2921906 Mucugê 0 0 0 1
BA 2927101 Rodelas 1 0 0 6
BA 2927408 Salvador 1 3 0 6
BA 2929800 Saúde 0 1 0 0
BA 2929909 Seabra 1 1 0 14
BA 2930774 Sobradinho 1 0 0 5
BA 2931806 Tr e m e d a l 0 0 0 1
BA 2932903 Va l e n ç a 0 1 0 0
BA 2933208 Vera Cruz 1 1 0 12
BA 2933455 Wa n d e r l e y 2 1 0 15
CE 2300507 Alcântaras 0 1 0 0
CE 2302503 Brejo Santo 0 1 0 0
CE 2304285 Eusébio 0 1 0 0
CE 2304350 Forquilha 1 1 0 6
CE 2304400 Fortaleza 2 0 0 11
CE 2305233 Horizonte 1 1 0 5
CE 2307502 Lavras da Mangabeira 1 1 0 9
CE 2308401 Missão Velha 1 1 0 10
CE 2308906 Morrinhos 0 1 0 0
CE 2 3 11 6 0 3 Redenção 0 1 0 0
CE 2 3 11 9 5 9 Salitre 0 0 1 0
CE 2312304 São Benedito 1 1 0 6
CE 2313351 Te j u ç u o c a 1 0 0 7
CE 2314003 Várzea Alegre 1 1 0 8
ES 3 2 0 11 5 9 Brejetuba 1 1 0 9
ES 3204500 Santa Leopoldina 1 0 0 4
GO 5201504 Aporé 1 1 0 5
GO 5202502 Aruanã 1 1 0 4
GO 5210109 Ipameri 1 1 0 5
GO 5 2 11 8 0 0 Jaraguá 1 1 0 9
GO 5213103 Mineiros 1 1 0 8
GO 5213756 Montividiu 1 1 0 7
GO 5217708 Pontalina 1 0 0 10
GO 5219308 Santa Helena de Goiás 1 1 0 6
GO 5220108 São Luís de Montes Belos 1 1 0 7
GO 5221858 Valparaíso de Goiás 1 0 0 6
MA 2100055 Açailândia 1 1 0 10
MA 2100303 Aldeias Altas 1 0 0 2
MA 2100550 Amapá do Maranhão 1 1 0 7
MA 2100600 Amarante do Maranhão 1 0 0 9
MA 2101202 Bacabal 1 2 0 6
MA 2102002 Bom Jardim 0 1 0 0
MA 2102309 Buriti Bravo 1 0 0 9
MA 2103158 Centro do Guilherme 1 1 0 11
MA 2103901 Duque Bacelar 1 1 0 7
MA 2104073 Feira Nova do Maranhão 0 1 0 0
MA 2104651 Governador Newton Bello 1 1 0 12
MA 2105609 Joselândia 1 0 0 9
MA 2106508 Matinha 0 0 0 7
MA 2106706 Mirador 0 1 0 0
MA 2106755 Miranda do Norte 1 1 0 4
MA 2107258 Nova Colinas 1 1 0 5

PORTARIA Nº 1.974, DE 18 DE AGOSTO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família, no Município de Campestre (AL).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
648/GM/MS, de 28 de março de 2006, em especial o subitem 5, do Capítulo III;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB) para a Saúde da Família, re-
solve:

Art. 1º Suspender, a partir da competência financeira julho de 2011, a transferência de incentivo
financeiro referente às equipes de Estratégia Saúde da Família do Município de Campestre (AL).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se a irregularidades/impropriedades detectadas por meio do
Relatório de Fiscalização nº 01488, relativo ao 30º Sorteio Público de Fiscalização, da Controladoria-
Geral da União, devidamente comprovadas, especialmente no que tange ao descumprimento da jornada
de trabalho de 40 horas semanais pelos profissionais das equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal,
conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á a 2 (duas) equipes de Saúde da Família e 2 (duas) equipes de Saúde Bucal, e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.975, DE 18 DE AGOSTO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família, no Município de Acari (RN).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
648/GM/MS, de 28 de março de 2006, em especial o subitem 5, do Capítulo III;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB) para a Saúde da Família, re-
solve:

Art. 1º Suspender, a partir da competência financeira julho de 2011, a transferência de incentivo
financeiro referente às equipes de Estratégia Saúde da Família do Município de Acari (RN).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se a irregularidades constantes no Relatório de Fiscalização
nº 10715, do Departamento Nacional de Auditoria do SUS, especialmente no que tange ao des-
cumprimento da jornada de trabalho de 40 horas semanais dos profissionais médicos vinculados as
equipes de Saúde da Família.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á a 5 (cinco) equipes de saúde da família, e perdurará até a adequação das irre-
gularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.976, DE 18 DE AGOSTO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia Saú-
de da Família, nos Municípios de Pires Ferreira e Morrinhos (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
648/GM/MS, de 28 de março de 2006, em especial o subitem 5, do Capítulo III;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Suspender, a partir da competência financeira julho de 2011, a transferência de incentivo
financeiro referente às equipes de Estratégia Saúde da Família dos Municípios de Pires Ferreira e
Morrinhos, no Estado do Ceará.

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se a irregularidades/impropriedades detectadas em su-
pervisão técnica realizada pela Secretaria de Estado da Saúde Pública do Ceará, especialmente no que
tange ao descumprimento da jornada de trabalho de 40 horas semanais pelos profissionais das equipes
de Saúde da Família e Saúde Bucal, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á a 1 (uma) equipe de Saúde da Família e 1 (uma) equipe de Saúde Bucal relativo ao
Município de Pires Ferreira (CE) e 5 (cinco) equipes de Saúde da Família, relativo ao Município de
Morrinhos (CE), e perdurarão até a adequação das irregularidades por parte dos referidos Municípios.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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MA 2108454 Peritoró 1 1 0 8
MA 2109239 Presidente Médici 1 0 0 3
MA 2 11 0 9 0 6 São Francisco do Maranhão 1 1 0 8
MA 2 111 0 5 2 São João do Paraíso 1 0 0 8
MA 2 111 5 7 3 São Pedro dos Crentes 1 1 0 6
MA 2 11 4 0 0 7 Zé Doca 2 0 0 13
MG 3100500 Açucena 0 0 1 0
MG 3104007 Araxá 1 0 0 6
MG 3105103 Bambuí 1 1 0 8
MG 3105400 Barão de Cocais 0 0 0 1
MG 3105509 Barão de Monte Alto 1 1 0 5
MG 3106200 Belo Horizonte 2 0 0 6
MG 3106705 Betim 0 1 0 9
MG 3107901 Bom Repouso 2 2 0 13
MG 3108206 Bonfinópolis de Minas 1 1 0 10
MG 3108552 Brasilândia de Minas 1 0 0 9
MG 3 111 3 0 9 Campo do Meio 1 1 0 2
MG 3 11 8 2 0 5 Conquista 1 1 0 8
MG 3 1 2 11 0 0 Delfim Moreira 1 0 0 5
MG 3124005 Ervália 1 1 0 6
MG 3130051 Icaraí de Minas 0 1 0 0
MG 3130101 Igarapé 2 0 0 12
MG 3131307 Ipatinga 2 1 0 12
MG 3131901 Itabirito 2 0 2 15
MG 3133303 Itaobim 2 3 0 12
MG 3133402 Itapagipe 0 0 0 2
MG 3135050 Jaíba 1 1 0 7
MG 3135100 Janaúba 0 1 0 0
MG 3137700 Lajinha 1 1 0 8
MG 3138906 Machacalis 1 1 0 7
MG 3139300 Manga 0 0 1 0
MG 3140001 Mariana 1 0 0 7
MG 3 1 4 11 0 8 Matozinhos 2 0 0 10
MG 3143203 Monte Santo de Minas 1 1 0 6
MG 3143302 Montes Claros 1 0 0 2
MG 3144300 Nanuque 1 0 0 6
MG 3136603 Nova União 1 0 0 7
MG 3145604 Oliveira 1 1 0 8
MG 3147204 Paraguaçu 1 0 0 6
MG 3147303 Paraisópolis 0 0 0 3
MG 3147600 Passa Quatro 1 1 0 4
MG 3147956 Patis 1 1 0 6
MG 3148707 Pedra Azul 1 1 0 9
MG 3154606 Ribeirão das Neves 1 0 1 4
MG 3157807 Santa Luzia 1 0 0 6
MG 3158003 Santa Maria de Itabira 0 1 0 0
MG 3158508 Santana de Pirapama 1 0 0 7
MG 3160108 Santo Antônio do Grama 1 1 0 5
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 0 0 0 7
MG 3165552 Setubinha 1 1 0 8
MG 3168705 Ti m ó t e o 1 0 0 8
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 6
MG 3171303 Vi ç o s a 1 0 0 6
MS 5002605 Camapuã 0 1 0 0
MS 5006358 Paranhos 1 1 0 7
MS 5006408 Pedro Gomes 1 0 1 10
MT 5102686 Campos de Júlio 1 0 1 9
MT 5103254 Colniza 1 0 0 7
MT 5105002 Jauru 1 0 1 8
MT 5106232 Nova Olímpia 0 1 0 0
MT 5106281 Novo São Joaquim 1 0 0 6
MT 5107602 Rondonópolis 1 0 1 5
MT 5107800 Santo Antônio do Leverger 1 0 0 4
PA 1500107 Abaetetuba 1 1 0 5
PA 1500131 Abel Figueiredo 1 1 0 7
PA 1 5 0 11 0 5 Bagre 0 1 0 0
PA 1501402 Belém 6 0 0 42
PA 1501600 Bonito 1 1 0 10
PA 1501709 Bragança 1 1 0 11
PA 1502202 Capanema 1 0 0 5
PA 1502400 Castanhal 0 1 0 0
PA 1502764 Cumaru do Norte 1 1 0 1
PA 1502905 Curuçá 1 0 0 6
PA 1503077 Garrafão do Norte 0 1 0 0
PA 1504505 Melgaço 0 1 0 0
PA 1506500 Santa Isabel do Pará 1 1 0 10
PA 1506583 Santa Maria das Barreiras 1 1 0 11
PA 1507607 São Miguel do Guamá 1 0 0 10
PB 2500403 Alagoa Nova 1 1 0 3
PB 2500908 Arara 1 1 0 9
PB 2501005 Araruna 0 1 0 0
PB 2504009 Campina Grande 1 1 0 5
PB 2502607 Igaracy 0 1 0 0
PB 2507200 Itatuba 1 1 0 6
PB 2507507 João Pessoa 1 2 0 9
PB 2508505 Livramento 1 0 0 7
PB 2508554 Logradouro 0 1 0 0
PB 2510204 Nova Olinda 1 2 0 7
PB 2510709 Passagem 0 1 0 0
PB 2512762 Riachão do Poço 0 1 0 0
PB 2513208 Santa Cruz 0 1 0 0
PB 2513406 Santa Luzia 0 0 1 0
PB 2515104 São Sebastião de Lagoa de

Roça
0 1 0 0

PB 2516151 Sossêgo 1 1 0 7
PB 2516201 Sousa 1 1 0 4
PB 2516805 Tr i u n f o 1 1 0 4
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 1 2 0 6
PE 2604155 Casinhas 1 1 0 6
PE 2605459 Fernando de Noronha 1 1 0 5
PE 2607000 Inajá 1 1 0 8
PE 2608206 Joaquim Nabuco 1 1 0 8
PE 2608800 Lajedo 1 1 0 7
PE 2609600 Olinda 1 0 1 7
PE 2609808 Orocó 1 0 0 7
PE 2610400 Parnamirim 1 1 0 7
PE 2 6 11 2 0 0 Poção 1 1 0 5
PE 2612000 Sairé 0 1 0 0

PE 2612505 Santa Cruz do Capibaribe 1 1 0 8
PE 2613602 São José do Egito 1 1 0 7
PE 2616100 Ve r d e j a n t e 1 1 0 7
PE 2616407 Vitória de Santo Antão 1 1 0 9
PI 2200707 Anísio de Abreu 1 2 0 6
PI 2 2 0 2 7 11 Cocal de Telha 1 1 0 5
PI 2203008 Cristalândia do Piauí 0 1 0 0
PI 2203453 Dom Inocêncio 1 0 0 4
PI 2203503 Elesbão Veloso 1 1 0 5
PI 2203701 Esperantina 0 0 0 6
PI 2204659 Ilha Grande 1 1 0 5
PI 2205706 Luís Correia 1 0 0 6
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 1 1 0 6
PI 2 2 111 0 0 União 1 1 0 5
PR 4101408 Apucarana 1 0 0 4
PR 4102505 Barbosa Ferraz 0 0 0 1
PR 4106902 Curitiba 1 0 1 4
PR 4107207 Dois Vizinhos 1 0 0 5
PR 4107652 Fazenda Rio Grande 1 1 0 6
PR 4108304 Foz do Iguaçu 1 1 0 5
PR 4108403 Francisco Beltrão 1 1 0 8
PR 4 111 2 5 8 Itaperuçu 1 1 0 8
PR 4 11 3 9 0 8 Mallet 1 1 0 8
PR 4 11 4 3 0 2 Mandirituba 0 1 0 0
PR 4 11 4 4 0 1 Mangueirinha 1 0 0 5
PR 4 11 5 6 0 6 Matelândia 1 0 1 7
PR 4 11 6 8 0 2 Nova Cantu 1 0 0 4
PR 4 11 6 9 0 1 Nova Esperança 1 0 0 6
PR 4 11 9 3 0 1 Pinhão 0 0 0 2
PR 4120002 Porecatu 1 1 0 8
PR 4 1 2 11 0 9 Quinta do Sol 1 0 0 5
PR 4122404 Rolândia 1 1 0 6
PR 4123907 Santa Mariana 0 0 0 4
PR 4124103 Santo Antônio da Platina 0 0 0 7
PR 4127106 Telêmaco Borba 1 0 0 6
PR 4127809 To m a z i n a 1 0 1 8
PR 4128534 Ve n t a n i a 1 1 0 4
RJ 3300100 Angra dos Reis 1 1 0 6
RJ 3300456 Belford Roxo 0 0 1 0
RJ 3300704 Cabo Frio 1 0 0 5
RJ 3300951 Comendador Levy Gasparian 1 0 1 5
RJ 3301702 Duque de Caxias 1 1 0 7
RJ 3301900 Itaboraí 1 0 0 6
RJ 3302205 Itaperuna 1 1 0 8
RJ 3302502 Magé 1 1 0 8
RJ 3302700 Maricá 0 1 0 0
RJ 3302858 Mesquita 1 0 0 6
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 6
RJ 3303500 Nova Iguaçu 1 0 0 6
RJ 3304300 Rio Bonito 1 1 0 7
RJ 3304557 Rio de Janeiro 1 1 1 5
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 1 1 0 6
RN 2404002 Frutuoso Gomes 1 1 0 5
RN 2404507 Guamaré 1 1 0 5
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 8
RN 2410306 Presidente Juscelino 1 1 0 6
RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 1 1 0 5
RN 2413904 Ta i p u 1 1 0 5
RO 11 0 0 8 0 9 Candeias do Jamari 1 1 0 12
RO 11 0 1 0 0 5 Governador Jorge Teixeira 1 0 0 7
RO 11 0 1 4 0 1 Monte Negro 0 0 0 1
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 1 0 0 11
RO 11 0 0 3 2 0 São Miguel do Guaporé 0 1 0 0
RO 11 0 1 6 0 9 Theobroma 1 0 0 11
RR 1400100 Boa Vista 1 0 0 6
RS 4304002 Campo Novo 1 0 0 7
RS 4304606 Canoas 1 1 0 3
RS 4304689 Capela de Santana 1 1 0 6
RS 4304713 Caraá 1 1 0 6
RS 4305504 Ciríaco 1 0 0 7
RS 4307104 Herval 0 1 0 0
RS 4310108 Igrejinha 1 1 0 3
RS 4 3 111 5 5 Jóia 1 0 0 6
RS 4312625 Muliterno 1 1 0 4
RS 4312708 Nonoai 0 1 0 0
RS 4313441 Novo Tiradentes 1 1 0 6
RS 4313607 Paim Filho 1 1 0 7
RS 4313656 Palmares do Sul 1 1 0 6
RS 4314035 Pareci Novo 1 1 0 7
RS 4314472 Pinhal Grande 1 0 0 4
RS 4315750 Riozinho 1 1 0 6
RS 4316907 Santa Maria 4 2 0 15
RS 4318200 São Francisco de Paula 0 1 0 0
RS 4318440 São Jorge 1 1 0 7
RS 4318507 São José do Norte 1 1 0 2
RS 4319406 São Pedro do Sul 1 0 0 7
RS 4319505 São Sebastião do Caí 1 0 0 14
RS 4320677 Sinimbu 0 1 0 0
RS 4321600 Tr a m a n d a í 1 1 0 4
RS 4322400 Uruguaiana 1 0 0 3
SC 4200705 Alfredo Wagner 1 1 0 7
SC 4200804 Anchieta 1 1 0 6
SC 4202107 Barra Velha 1 0 0 4
SC 4202800 Braço do Norte 1 1 0 7
SC 4207700 Ipumirim 1 0 0 5
SC 4209102 Joinville 1 1 0 2
SC 4209607 Lauro Muller 0 0 0 1
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 0 1 0 0
SC 4 2 11 8 5 0 Ouro Verde 1 1 0 7
SC 4212007 Palma Sola 1 1 0 5
SC 4212700 Petrolândia 1 1 0 7
SC 4213005 Pinheiro Preto 1 1 0 7
SC 4215307 Salete 0 1 0 0
SC 4215679 Santa Terezinha 1 1 0 12
SC 4215703 Santo Amaro da Imperatriz 1 1 0 6
SC 4216404 São João do Sul 1 1 0 6
SC 4216503 São Joaquim 0 0 0 1
SC 4219002 Urussanga 1 1 0 8
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SC 4219507 Xanxerê 0 0 0 4 
SP 3501301 Álvares Machado 1 1 0 6 
SP 3503307 Araras 0 1 0 0 
SP 3507605 Bragança Paulista 1 1 0 9 
SP 3516408 Franco da Rocha 2 1 0 12 
SP 3526100 Juquiá 1 0 0 6 
SP 3526209 Juquitiba 2 0 0 11 
SP 3527207 Lorena 1 1 0 5 
SP 3529401 Mauá 3 2 1 13 
SP 3538709 Piracicaba 1 0 0 6 
SP 3541000 Praia Grande 0 0 0 1 
SP 3547809 Santo André 2 1 0 11 

SP 3550308 São Paulo 1 0 0 6 
SP 3552403 Sumaré 1 1 0 4 
SP 3555000 Tu p ã 1 1 0 7 
SP 3555406 Ubatuba 1 1 0 6 
TO 1703701 Brejinho de Nazaré 0 1 0 0 
TO 1703867 Cariri do Tocantins 1 1 0 12 
TO 1712405 Lizarda 1 1 0 6 
TO 1714203 Natividade 1 1 0 4 
TO 1718303 Praia Norte 1 1 0 6 

TO TA L 279 232 20 1.899 

PORTARIA Nº 1.987, DE 18 DE AGOSTO DE 2011 

Desabilita e habilita Centro de Especialidades Odontológica (CEO). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados denominados Centros de 

Especialidades Odontológicos (CEO) e suas formas de financiamento; e 
Considerando a atualização promovida pelo gestor municipal no registro do estabelecimento de saúde no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), resolve: 
Art. 1º Desabilitar o serviço Centro de Especialidades Odontológica (CEO) da Unidade abaixo: 

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO 
CEO TIPO 

SP 3509700 Campos do Jordão 2792583 Municipal II 

Art. 2º Habilitar o serviço Centro de Especialidades Odontológica (CEO) da Unidade abaixo: 

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO 
CEO TIPO 

SP 3509700 Campos do Jordão 6753663 Municipal II 

Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde mantenha a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde, correspondente. 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8934 Ação Atenção 

Especializada em Saúde Bucal. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA Nº 1.988, DE 18 DE AGOSTO DE 2011 

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 648/GM/MS, de 28 de março de 2006, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica; 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; 
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal 

e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e 
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve: 

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais, 

Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009. 
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da 

Saúde, na forma do Anexo. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA 

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATICA 

AL SAO BRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SAO BRAS 

11 2 5 9 2 8 9 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00 24030017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 7 

PR CAMPO MOURAO PREF MUN CAMPO MOURAO 7 5 9 0 4 5 2 4 0 0 0111 0 0 9 92.000,00 23990003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1 

PR FA X I N A L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FA
XINAL 

0 9 3 11 7 3 3 0 0 0 111 0 0 2 100.000,00 18740004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1 

SP ESTRELA D'OESTE PREF MUN ESTRELA DOESTE 4 5 11 2 2 2 4 0 0 0111 0 0 5 22.540,00 18240002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 6 2 

SP SANTA BARBARA 
D'OESTE 

PREF MUN SANTA BARBARA DOESTE 4 6 4 2 2 4 0 8 0 0 0111 0 0 1 300.000,00 25200006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5 

PORTARIA Nº 1.989, DE 18 DE AGOSTO DE 2011 

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica; 
Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 837, de 23 de abril de 2009; 
Considerando a Portaria nº 2.226, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de 

Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família, resolve: 
Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família. 
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro 

de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009 para os Fundos Municipais de Saúde. 
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, 

na forma do Anexo I. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012011081900118 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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